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declaração de inconstitucionalidade das majorações de alíquota do
Finsocial é de 5 anos, contado de 12/06/98, data de publicação da
Medida Provisória nº 1.621-36/98, que, de forma definitiva, trouxe a
manifestação do Poder Executivo no sentido de reconhecer o direito
e possibilitar ao contribuinte fazer a correspondente solicitação.

RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, PARA DE-
TERMINAR O RETORNO DO PROCESSO À DRJ PARA EXAME
DO MÉRITO.

Processo nº : 10820.000236/00-47
Sessão de : 16/06/2005 Recurso nº : 131849 Acórdão nº :

301-31901
Recorrente : MASSAMI SONODA & CIA. LTDA.
Recorrida : DRJ-RIBEIRAO PRETO/SP
Relator : IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES
FINSOCIAL. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSA-

ÇÃO.
PRAZO PARA EXERCER O DIREITO.
O prazo para requerer o indébito tributário decorrente da

declaração de inconstitucionalidade das majorações de alíquota do
Finsocial é de 5 anos, contado de 12/06/98, data de publicação da
Medida Provisória nº 1.621-36/98, que, de forma definitiva, trouxe a
manifestação do Poder Executivo no sentido de reconhecer o direito
e possibilitar ao contribuinte fazer a correspondente solicitação.

RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, PARA DE-
TERMINAR O RETORNO DO PROCESSO À DRJ PARA EXAME
DO MÉRITO.

Processo nº : 13891.000118/00-75
Sessão de : 16/06/2005 Recurso nº : 131850 Acórdão nº :

301-31902
Recorrente : JOÃO ROBERTO BELLINI & CIA. LTDA.
Recorrida : DRJ-RIBEIRAO PRETO/SP
Relator : IRENE SOUZA DA TRINDADE TORRES
FINSOCIAL. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSA-

ÇÃO.
PRAZO PARA EXERCER O DIREITO.
O prazo para requerer o indébito tributário decorrente da

declaração de inconstitucionalidade das majorações de alíquota do
Finsocial é de 5 anos, contado de 12/06/98, data de publicação da
Medida Provisória nº 1.621-36/98, que, de forma definitiva, trouxe a
manifestação do Poder Executivo no sentido de reconhecer o direito
e possibilitar ao contribuinte fazer a correspondente solicitação.

RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, PARA DE-
TERMINAR O RETORNO DO PROCESSO À DRJ PARA EXAME
DO MÉRITO.

Processo nº : 10855.001894/00-02
Sessão de : 15/06/2005 Recurso nº : 131855 Acórdão nº :

301-31864
Recorrente : LUVIZOTTO GONÇALVES & CIA. LTDA.
Recorrida : DRJ-RIBEIRAO PRETO/SP
Relator : LUIZ ROBERTO DOMINGO
FINSOCIAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - PRAZO

PRESCRICIONAL.
O prazo prescricional de cinco anos para o contribuinte re-

querer a restituição dos valores recolhidos indevidamente a título de
FINSOCIAL tem termo inicial a data da publicação da Medida Pro-
visória nº 1.621-36, de 10/06/98 (DOU de 12/06/98) que emana o
reconhecimento expresso ao direito à restituição mediante solicitação
do contribuinte. MÉRITO - Em homenagem ao princípio de duplo
grau de jurisdição, a materialidade do pedido deve ser apreciada pela
jurisdição a quo, sob pena de supressão de instância.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.
Processo nº : 10820.001292/00-53
Sessão de : 07/07/2005 Recurso nº : 132085 Acórdão nº :

301-31949
Recorrente : CASA DE CARNES CAÇULINHA LTDA. -

ME
Recorrida : DRJ-RIBEIRAO PRETO/SP
Relator : SUSY GOMES HOFFMANN
FINSOCIAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - PRAZO DE-

CADÊNCIAL - O prazo para o contribuinte requerer a restituição ou
compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de FIN-
SOCIAL, é de cinco anos e tem o termo inicial na data da publicação
da Medida Provisória nº 1.621-36, de 10/06/98 (D.O.U de 12/06/98)
que efetivamente reconhece ao contribuinte o direito à restituição dos
valores pagos indevidamente, mediante a sua solicitação. NO MÉ-
RITO determina-se o retorno do processo para a Delegacia Regional
de Julgamento, para que seja analisado o pedido, em sua mate-
rialidade, sob pena de supressão de instância.

RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, PARA DE-
TERMINAR O RETORNO DO PROCESSO À DRJ PARA EXAME
DO MÉRITO.

Processo nº : 10530.000398/2002-10
Sessão de : 07/07/2005 Recurso nº : 132086 Acórdão nº :

301-31950
Recorrente : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOA VISTA

LT D A .
Recorrida : DRJ-SALVADOR/BA
Relator : SUSY GOMES HOFFMANN
FINSOCIAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - PRAZO DE-

CADÊNCIAL - O prazo para o contribuinte requerer a restituição ou
compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de FIN-
SOCIAL, é de cinco anos e tem o termo inicial na data da publicação
da Medida Provisória nº 1.621-36, de 10/06/98 (D.O.U de 12/06/98)
que efetivamente reconhece ao contribuinte o direito à restituição dos
valores pagos indevidamente, mediante a sua solicitação. NO MÉ-
RITO determina-se o retorno do processo para a Delegacia Regional
de Julgamento, para que seja analisado o pedido, em sua mate-
rialidade, sob pena de supressão de instância.

RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, PARA DE-
TERMINAR O RETORNO DO PROCESSO À DRJ PARA EXAME
DO MÉRITO.

Processo nº : 10820.000487/00-77
Sessão de : 07/07/2005 Recurso nº : 132087 Acórdão nº :

301-31951
Recorrente : PADARIA BOM MENINO LTDA.
Recorrida : DRJ-RIBEIRAO PRETO/SP
Relator : SUSY GOMES HOFFMANN
FINSOCIAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - PRAZO DE-

CADÊNCIAL - O prazo para o contribuinte requerer a restituição ou
compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de FIN-
SOCIAL, é de cinco anos e tem o termo inicial na data da publicação
da Medida Provisória nº 1.621-36, de 10/06/98 (D.O.U de 12/06/98)
que efetivamente reconhece ao contribuinte o direito à restituição dos
valores pagos indevidamente, mediante a sua solicitação. NO MÉ-
RITO determina-se o retorno do processo para a Delegacia Regional
de Julgamento, para que seja analisado o pedido, em sua mate-
rialidade, sob pena de supressão de instância.

RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, PARA DE-
TERMINAR O RETORNO DO PROCESSO À DRJ PARA EXAME
DO MÉRITO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO ACÓRDÃO Nº 202-
14154

Processo nº: 10820.000176/00-17
Recurso nº: 132089
Embargante: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE

JULGAMENTO EM RIBEIRÃO PRETO/SP
Embargada: Segunda Câmara do Segundo Conselho de Con-

tribuintes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Rejeitam-se os embargos que não atendem aos requisitos

legais.
Processo nº : 13706.001382/00-58
Sessão de : 07/07/2005 Recurso nº : 132112 Acórdão nº :

301-31952
Recorrente : GRAFO PRINT IND. GRÁFICA LTDA.
Recorrida : DRJ-RIO DE JANEIRO/RJ
Relator : SUSY GOMES HOFFMANN
FINSOCIAL - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - PRAZO

DECADENCIAL - O prazo para o contribuinte requerer a restituição
ou compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de
FINSOCIAL, é de cinco anos e tem o termo inicial na data da
publicação da Medida Provisória nº 1.621-36, de 10/06/98 (D.O.U de
12/06/98) que efetivamente reconhece ao contribuinte o direito à
restituição dos valores pagos indevidamente, mediante a sua soli-
citação. NO MÉRITO determina-se o retorno do processo para a
Delegacia Regional de Julgamento, para que seja analisado o pedido,
em sua materialidade, sob pena de supressão de instância.

RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, PARA DE-
TERMINAR O RETORNO DO PROCESSO À DRJ PARA EXAME
DO MÉRITO.

Em 23 de setembro de 2005
LUIZ HUMBERTO CRUZ FERNANDES

Chefe de Seção

Art. 1o Reconhecer, em virtude de seca, a situação de emer-
gência no Município de Picos, pelo prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir de 08.06.2005.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CIRO GOMES

<!ID914233-0>PORTARIA No- 939 , DE 23 DE SETEMBRO DE 2005

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Guararapes.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, com base no Decreto no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005,

considerando o Decreto no 2.319, de 06.07.2005, do Prefeito
Municipal de Guararapes, devidamente homologado pelo Decreto no

49.884, de 15.08.2005, do Governo do Estado de São Paulo e,
considerando, ainda, as informações da Secretaria Nacional

de Defesa Civil no Processo no 59050.001843/2005-01, resolve:
Art. 1o Reconhecer, em virtude de estiagem, a situação de

emergência no Município de Guararapes, zona rural, pelo prazo de 90
(noventa) dias, contados a partir de 07.02.2005.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CIRO GOMES

<!ID914234-0>PORTARIA No- 940, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Ribeirão do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, com base no Decreto no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005,

considerando o Decreto no 803, de 29.04.2005, do Prefeito
Municipal de Ribeirão do Sul, devidamente homologado pelo Decreto
no 49.886, de 15.08.2005, do Governo do Estado de São Paulo e,

considerando, ainda, as informações da Secretaria Nacional
de Defesa Civil no Processo no 59050.001838/2005-91, resolve:

Art. 1o Reconhecer, em virtude de estiagem, a situação de
emergência no Município de Ribeirão do Sul, na zona rural, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 01.02.2005.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CIRO GOMES

<!ID914235-0>PORTARIA No- 941, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Aratuípe.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, com base no Decreto no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005,

considerando o Decreto no 008, de 07.06.2005, do Prefeito
Municipal de Aratuípe, devidamente homologado pelo Decreto no

9.467, de 21.06.2005, do Governo do Estado da Bahia e,
considerando, ainda, as informações da Secretaria Nacional

de Defesa Civil no Processo no 59050.001765/2005-37, resolve:
Art. 1o Reconhecer, em virtude de enchentes, a situação de

emergência no Município de Aratuípe, zona urbana, no Centro e rua
Dois de Março e bairro da Cidade de Palha; zona rural, Distrito de
Maragogipinho, povoados de Junco, Sapé, Prata, Terezinha, Moen-
dinha e Jundiá, pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de
07.06.2005.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CIRO GOMES

<!ID914236-0>PORTARIA No- 942, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Coxixola.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, com base no Decreto no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005,

considerando o Decreto no 001, de 03.01.2005, do Prefeito
Municipal de Coxixola, devidamente homologado pelo Decreto no

25.736, de 17.03.2005, do Governo do Estado da Paraíba e,
considerando, ainda, as informações da Secretaria Nacional

de Defesa Civil no Processo no 59050.001853/2005-39, resolve:
Art. 1o Reconhecer, em virtude de estiagem, a situação de

emergência no Município de Coxixola, área rural, pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias, contados a partir de 03.01.2005.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CIRO GOMES

GABINETE DO MINISTRO

<!ID914231-0>PORTARIA No- 937, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Ouroeste.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, com base no Decreto no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005,

considerando o Decreto no 436, de 10.06.2005, do Prefeito
Municipal de Ouroeste, devidamente homologado pelo Decreto no

49.889, de 15.08.2005, do Governo do Estado de São Paulo e,
considerando, ainda, as informações da Secretaria Nacional

de Defesa Civil no Processo no 59050.001842/2005-59,resolve:
Art. 1o Reconhecer, em virtude de estiagem, a situação de

emergência no Município de Ouroeste, na zona rural, pelo prazo de
90 (noventa) dias, contados a partir de 01.02.05.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CIRO GOMES

<!ID914232-0>PORTARIA No- 938, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Picos.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, com base no Decreto no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005,

considerando o Decreto no 021, de 08.06.2005, do Prefeito
Municipal de Picos, devidamente homologado pelo Decreto no

11.787, de 30.06.2005, do Governo do Estado do Piauí e,
considerando, ainda, as informações da Secretaria Nacional

de Defesa Civil no Processo no 59050.001828/2005-55, resolve:

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID913055-0> PORTARIA No- 1.850, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o artigo 4o do Decreto no 5.535, de 13 de
setembro de 2005, resolve:

Art. 1o Fica aprovado o Regimento Interno da Consultoria
Jurídica do Ministério da Justiça, na forma do Anexo a esta Por-
taria.

Ministério da Justiça
.

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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Art. 2o Revoga-se a Portaria no 147, de 21 de fevereiro de
2002.

Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIO THOMAZ BASTOS

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA CONSULTORIA JURÍDICA
CAPÍTULO I
COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO
Art. 1º A Consultoria Jurídica, órgão de assistência direta e

imediata ao Ministro da Justiça, a quem é administrativamente su-
bordinada, nos termos da alínea “c” do inciso I do artigo 2º do Anexo
I do Decreto nº 5.535, de 13 de setembro de 2005, e da alínea “b” do
inciso II do artigo 2º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro
de 1993, tem por finalidade:

I - prestar ao Ministro da Justiça serviços de consultoria e
assessoramento jurídico, de acordo com o presente Regimento In-
terno;

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos das entidades
vinculadas e dos órgãos autônomos integrantes da estrutura do Mi-
nistério da Justiça;

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida
pelos órgãos e entidades sob sua coordenação, quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar notas, informações e pareceres referentes a
casos concretos, bem como estudos jurídicos, dentro das áreas de sua
competência, por solicitação do Ministro da Justiça, de seu Gabinete,
do Secretário de Assuntos Legislativos e do Secretário Executivo;

V - assistir ao Ministro da Justiça no controle interno da
legalidade dos atos administrativos a serem por ele praticados ou já
efetivados, e daqueles originários de órgãos ou entidades sob sua
coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Mi-
nistério da Justiça, bem como auxiliar na elaboração das respectivas
minutas, quando necessário:

a) editais de licitação e contratos administrativos a serem
publicados e celebrados;

b) atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade ou
decidir a dispensa de licitação; e

c) convênios, acordos e outros instrumentos congêneres.
VII - acompanhar o andamento dos processos judiciais nos

quais o Ministério da Justiça tenha interesse, supletivamente às pro-
curadorias contenciosas da Advocacia-Geral da União;

VIII - preparar as informações solicitadas por autoridades
competentes, relativas a processos judiciais de interesse da União,
concernentes ao Ministério da Justiça e a órgãos autônomos e vin-
culados;

IX - examinar decisões judiciais e orientar as autoridades do
Ministério da Justiça quanto ao seu cumprimento; e

X - pronunciar-se sobre a legalidade de procedimentos ad-
ministrativos disciplinares, recursos hierárquicos e outros atos ad-
ministrativos propostos ao Ministro da Justiça.

Parágrafo único. No exercício de suas competências de con-
sultoria, assessoramento e controle de legalidade, a Consultoria Ju-
rídica deverá expor e sopesar os diferentes valores jurídicos presentes
na análise de cada questão, indicando todas as possíveis soluções para
os problemas que examinar e orientando a autoridade consulente
quanto à adoção das medidas que entender mais recomendáveis,
quando mais de uma for juridicamente viável.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Consultoria Jurídica tem a seguinte estrutura:
1. Gabinete do Consultor Jurídico
2. Coordenação-Geral de Processos Judiciais e Disciplina-

res
2.1. Coordenação de Contencioso Judicial
2.1.1. Divisão de Informações Judiciais
2.2. Coordenação de Assuntos Disciplinares
2.2.1. Divisão de Análise de Procedimentos Administrativos

Disciplinares
3. Coordenação-Geral de Controle de Legalidade
3.1. Coordenação de Licitações e Contratos Administrati-

vos
3.1.2. Divisão de Análise de Contratos e Instrumentos Con-

gêneres
3.2. Coordenação de Atos Administrativos
3.2.1. Divisão de Análise de Atos Administrativos
Art. 3º A Consultoria Jurídica é dirigida por Consultor Ju-

rídico, as Coordenações-Gerais por Coordenador-Geral, as Coorde-
nações por Coordenador e as Divisões por Chefe, cujas atribuições
são definidas na forma deste Regimento.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas funções, o Con-
sultor Jurídico contará com um Assistente Técnico, que poderá au-
xiliá-lo na organização do apoio técnico e administrativo, em con-
junto com a Secretaria de Assuntos Legislativos.

Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no artigo anterior
serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores
por eles previamente indicados e designados na forma da legislação
pertinente, cabendo ao Consultor Jurídico aprovar as respectivas in-
dicações.

Parágrafo único. Os Chefes de Divisão de cada Coordenação
substituirão automaticamente seus respectivos titulares em seus afas-
tamentos ou impedimentos eventuais.

CAPÍTULO III
COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º Ao Gabinete do Consultor Jurídico compete:
I - desenvolver atividades de comunicação interna e externa

da Consultoria Jurídica;
II - orientar e supervisionar as atividades das unidades da

Consultoria Jurídica; e
III - planejar as atividades gerais de apoio técnico e ad-

ministrativo, em conjunto com a Secretaria de Assuntos Legislativos,
tendo em vista, dentre outras, as necessidades de:

a) receber, registrar e acompanhar o trâmite de processos e
expedientes submetidos à Consultoria Jurídica, mantendo atualizado o
arquivo de dados necessários para subsidiar as atividades da Con-
sultoria Jurídica e para fornecimento de informações e relatórios re-
queridos;

b) providenciar os meios para realização de pesquisas em
matéria jurídica;

c) organizar o acervo bibliográfico e documental;
d) exercer o controle de pessoal, material, comunicações e

demais atividades administrativas; e
e) executar os recursos orçamentários e financeiros alocados

à Consultoria Jurídica.
Art. 6º Às Coordenações-Gerais compete:
I - planejar as atividades das unidades sob sua coordenação,

em conjunto com os coordenadores subordinados;
II - distribuir, organizar e supervisionar as atividades das

unidades sob sua coordenação; e
III - desempenhar as atividades de assessoramento, no âm-

bito de suas competências.
§ 1º À Coordenação-Geral de Controle de Legalidade com-

pete, ainda, examinar os projetos de atos normativos que forem sub-
metidos à análise da Consultoria Jurídica pelo Ministro da Justiça ou
pelo Secretário de Assuntos Legislativos, solucionando eventuais dú-
vidas ou controvérsias jurídicas, de modo a subsidiar as recomen-
dações do Consultor Jurídico, inclusive quanto a eventuais ressalvas,
sobre a adoção da medida proposta.

§ 2º À Coordenação-Geral de Processos Judiciais e Dis-
ciplinares compete, ainda, acompanhar os processos judiciais rele-
vantes para o Ministério da Justiça, conforme orientação do Consultor
Jurídico, em caráter supletivo à atuação da Procuradoria da União.

Art. 7º À Coordenação de Contencioso Judicial compete:
I - atender ao disposto nos incisos I a IV do art. 1º deste

Regimento, no âmbito de sua especialização; e
II - atender ao disposto nos incisos VII a IX do art. 1º deste

Regimento.
Art. 8º À Divisão de Informações Judiciais compete:
I - coletar informações atinentes aos processos judiciais de

interesse do Ministério da Justiça e dos órgãos autônomos e entidades
vinculadas; e

II - reunir jurisprudência acerca das matérias de interesse do
Ministério da Justiça.

Art. 9º À Coordenação de Assuntos Disciplinares compete:
I - atender ao disposto nos incisos I a V do art. 1º deste

Regimento, no âmbito de sua especialização; e
II - atender ao disposto no inciso X do art. 1º deste Re-

gimento.
Art. 10. À Divisão de Análise de Procedimentos Adminis-

trativos Disciplinares cabe examinar os procedimentos administra-
tivos disciplinares, bem como os recursos e pedidos de revisão e
reconsideração a eles pertinentes.

Art. 11. À Coordenação de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos compete atender ao disposto nos incisos I a VI do art. 1º
deste Regimento, no âmbito de sua especialização.

Art. 12. À Divisão de Análise de Contratos e Instrumentos
Congêneres cabe examinar os atos mencionados nas alíneas “a” a “c”
do inciso VI do art. 1º, bem como preparar as respectivas minutas ou
informações pertinentes a tais atos, quando necessário.

Art. 13. À Coordenação de Atos Administrativos compete
atender ao disposto nos incisos I a V do art. 1º deste Regimento,
ressalvada a competência das demais unidades da Consultoria Ju-
rídica.

Art. 14. À Divisão de Análise de Atos Administrativos ca-
be:

I - examinar os atos administrativos que lhe forem sub-
metidos; e

II - preparar as minutas e informações e realizar as pesquisas
pertinentes aos atos que lhe forem solicitados.

CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 15. Ao Consultor Jurídico compete:
I - assessorar o Ministro da Justiça, prestando-lhe assistência

jurídica direta e imediata;
II - manifestar-se nos processos submetidos à análise da

Consultoria Jurídica;
III - representar ao Ministro de Estado contra a inobservância

ou irregularidade na aplicação da Constituição e das leis, assim como
de atos normativos emanados das autoridades administrativas, pro-
movendo as diligências que se fizerem necessárias junto a qualquer
órgão ou entidade da área de competência do Ministério da Justiça;

IV - aprovar ou rejeitar as manifestações emitidas pelas Co-
ordenações-Gerais e Coordenações, sobre as quais deverá formular as
observações e ressalvas que eventualmente julgar necessárias;

V - baixar portarias, instruções e ordens de serviço no âm-
bito de sua atuação;

VI - planejar, coordenar, orientar e supervisionar os trabalhos
da Consultoria Jurídica, podendo desconcentrar, delegar diretamente e
redistribuir incumbências consultivas e administrativas às unidades e
servidores sob sua direção;

VII - estabelecer padrões de serviço e de comunicação ofi-
cial, a serem uniformemente adotados no órgão;

VIII - fixar regras procedimentais sobre instrução, trâmite e
condições de admissibilidade para exame de processos administra-
tivos relativos a licitações, contratos, convênios e instrumentos con-
gêneres, bem como a outros atos administrativos sujeitos ao controle
de legalidade do órgão;

IX - realizar, com auxílio dos Coordenadores-Gerais e Co-
ordenadores, a distribuição de processos administrativos para análise
do Corpo Técnico Jurídico; e

X - redistribuir processos administrativos às unidades, mes-
mo fora de suas atribuições regimentais ordinárias, em função das
necessidades de serviço e a fim de equilibrar o volume de trabalho
por elas executado.

Art. 16. Aos Coordenadores-Gerais compete:
I - assistir diretamente ao Consultor Jurídico nos assuntos de

sua competência;
II - submeter ao Consultor Jurídico pareceres, informações,

notas e planos de trabalho, bem como relatórios das atividades de-
senvolvidas nas respectivas áreas;

III - manifestar-se sobre o mérito dos trabalhos jurídicos
realizados pelas unidades sob sua coordenação; e

IV - praticar todos os atos necessários à consecução dos
objetivos de suas respectivas unidades, podendo delegar e redistribuir
incumbências das unidades sob sua coordenação.

Art. 17. Aos Coordenadores compete:
I - gerir a execução das atividades relativas à respectiva

unidade;
II - assistir ao respectivo Coordenador-Geral e ao Consultor

Jurídico em assuntos de competência de sua unidade;
III - examinar, orientar, supervisionar e revisar as mani-

festações do Corpo Técnico Jurídico, submetendo-as ao respectivo
Coordenador-Geral; e

IV - praticar atos de administração necessários à execução
das atividades relativas às suas unidades, devendo prestar informa-
ções ao respectivo Coordenador-Geral sobre os trabalhos desenvol-
vidos.

Art. 18. Aos Chefes de Divisão compete:
I - zelar pelo bom andamento dos trabalhos das respectivas

unidades;
II - assessorar os Coordenadores;
III - elaborar relatórios das atividades desenvolvidas nas res-

pectivas áreas;
IV - zelar pela exatidão das informações contidas nos tra-

balhos do Corpo Técnico Jurídico; e
V - desempenhar outras tarefas que lhes forem atribuídas.
Art. 19. Ao Corpo Técnico Jurídico incumbem as atribuições

conferidas pela legislação pertinente à Advocacia-Geral da União.
§ 1º As atividades do Corpo Técnico Jurídico serão de-

sempenhadas no âmbito do Gabinete do Consultor Jurídico, das Co-
ordenações-Gerais, das Coordenações, ou, ainda, das Divisões.

§ 2º O Consultor Jurídico poderá designar os profissionais
que compõem o Corpo Técnico Jurídico para exercício em outros
órgãos e unidades do Ministério, bem como para executar trabalhos
externos.

Art. 20. Aos demais servidores incumbe exercer as atri-
buições regulamentares cometidas pelos respectivos superiores hie-
rárquicos.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 21. Somente poderão encaminhar consultas e processos

ao exame da Consultoria Jurídica o Ministro da Justiça, o Gabinete do
Ministro, o Secretário de Assuntos Legislativos, o Secretário Exe-
cutivo e os dirigentes superiores de órgãos e entidades da estrutura do
Ministério.

§ 1º Os processos e consultas encaminhados à apreciação da
Consultoria Jurídica, previamente instruídos com o pronunciamento
da assessoria jurídica porventura existente, e com manifestação téc-
nica, fundamentada e conclusiva do órgão ou autoridade interessada,
deverão versar sobre caso concreto, em que se formule devidamente
a questão jurídica a ser dirimida, sob pena de restituição.

§ 2º A Consultoria Jurídica, como órgão de assistência direta
e imediata ao Ministro da Justiça, somente se manifestará, de forma
definitiva, precedendo à decisão final das autoridades mencionadas no
caput do art. 21 deste Regimento.

Art. 22. Os pareceres e recomendações da Consultoria Ju-
rídica aprovados pelo Ministro da Justiça poderão ter eficácia geral e
vinculante no âmbito do Ministério da Justiça, inclusive em seus
órgãos autônomos e entidades vinculadas.

Art. 23. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento serão resolvidos pelo Consultor Jurídico.

Art. 24. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste Regimento, outras poderão ser cometidas às unidades e ser-
vidores pela autoridade competente, com o propósito de cumprir os
objetivos e finalidades da Consultoria Jurídica.
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O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.006.357, de 2002, do Ministério da Justiça, resolve:


